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acompanhamento e verificação dos projetos cofinanciados de acordo 
com a legislação aplicável e emissão de pareceres técnicos.

Nome: Joaquim José de Pina Antunes Bernardo
Data de nascimento: 16/03/1969
Habilitações Académicas e Formação Complementar mais rele-

vante:
Licenciatura em Sociologia pelo Instituto de Ciências do Trabalho e 

Empresa (ISCTE, 1995).
Mestrado em Políticas e Gestão de Recursos Humanos pelo mesmo 

Instituto (1999).
Curso Avançado de Gestão Pública no INA, concluído em novembro 

de 2010.

Experiência Profissional mais relevante:
Carreira profissional desenvolvida como investigador e técnico supe-

rior sobretudo nas áreas do emprego, educação e formação profissional, 
com diversos trabalhos e comunicações. Entre os trabalhos desenvolvidos 
destaca -se a participação ou coordenação de diversos estudos de avalia-
ção incidindo sobre programas ou medidas cofinanciadas pelos fundos 
estruturais da UE, em particular pelo Fundo Social Europeu.

Do percurso profissional refira -se o desempenho das seguintes fun-
ções, por ordem cronológica: i) investigador do departamento de estu-
dos do Centro Interdisciplinar de Estudos Económicos (1991 -1994); 
ii) cooperante e membro da direção do Instituto de Estudos Sociais e 
Económicos (1994 -1999); iii) coordenador do plano de atividades e 
acompanhamento do Programa para a Integração dos Jovens na Vida 
Ativa (1999); iv) assessor do Diretor-Geral do Departamento de Estu-
dos, Prospetiva e Planeamento e Coordenador do Plano Nacional de 
Emprego (2000); v) assessor do vogal da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), com o pelouro da 
formação (2000-2001); vi) assessor do Secretário de Estado do Traba-
lho e Formação do XIV Governo Constitucional (2001); vii) adjunto 
do Secretário de Estado do Trabalho e Formação do XIV Governo 
Constitucional, desempenhando funções de substituição do Chefe do 
Gabinete nas suas ausências (2001-2002); viii) técnico superior da 
Direção de Sserviços de Desenvolvimento Curricular do Departamento 
de Formação Profissional do IEFP (2002 -2005); ix) vogal do Conselho 
de Administração do Centro de Formação Profissional para a Indústria 
Cerâmica (CENCAL, 20032005); x) adjunto do Secretário de Estado do 
Emprego e da Formação Profissional do XVII Governo Constitucional, 
(2005 -2008); xi) coordenador adjunto do Observatório do QREN, onde 
foi designadamente responsável pela coordenação da avaliação do QREN 
e dos Programas Operacionais, no quadro da sua rede de avaliação, 
tendo estado envolvido na programação do Portugal 2020 (2008 -2014); 
xii) desde abril de 2014 em funções no Núcleo de Apoio ao Conselho 
Diretivo do IEFP, I. P., em especial no apoio ao seu Presidente.
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para avaliação do estado das massas de água, nomeadamente das massas 
de água superficiais.

Neste sentido, é necessário proceder à celebração de um contrato de 
aquisição de serviços para a monitorização do estado das massas de 
água, rios e albufeiras.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do 
que um ano económico pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos 
encargos plurianuais daí decorrentes depende de autorização prévia 
conferida através de portaria.

Através da Portaria n.º 432/2014, de 5 de junho, a APA, I. P., foi autori-
zada a efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de Aquisição 
de Serviços para a “Monitorização do estado das massas de água, rios e 
albufeiras” nos anos de 2014 e 2015. Contudo, por vicissitudes várias 
não foi possível lançar o procedimento concursal o ano transato.

Neste contexto, é necessário que a repartição de encargos associada ao 
contrato de aquisição de serviços para a “Monitorização do estado das 
massas de água, rios e albufeiras”, decorra nos anos 2015 e 2016.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, ao abrigo da competência que lhe foi delegada pela Ministra 
de Estado e das Finanças, constante da alínea k) do n.º 2 do Despacho 
n.º 9459/2013, de 19 de julho de 2013, e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, ao abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Mi-
nistro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, constante 
da alínea d) do n.º 4 do Despacho n.º 13322/2013, de 11 de outubro, 
o seguinte:

1 — Fica a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.) au-
torizada a efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de 
aquisição de serviços para a “Monitorização do estado das massas de 
água, rios e albufeiras”.

2 — Os encargos decorrentes do contrato, num montante de 
793.500,00€, ao qual acresce I.V.A. à taxa legal em vigor, distribuem-
-se da seguinte forma:

2015 — 187.800,00 Euros (cento e oitenta e sete mil e oitocentos 
euros)

2016 — 605.700,00 Euros (seiscentos e cinco mil e setecentos euros)

3 — Estabelece -se que o montante fixado para cada ano económico 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas inscritas ou a inscrever no orçamento da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte da sua pu-
blicação.

11 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado do 
Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e do Ambiente

Portaria n.º 475/2015
A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), nos termos 

do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, 
desenvolver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas 
de ambiente, nomeadamente no âmbito da gestão de recursos hídricos, 
com vista à sua proteção e valorização, exercendo neste domínio as 
funções de Autoridade Nacional da Água.

No âmbito das suas atribuições, a APA, I. P., detém a competência 
para estabelecer e implementar programas de monitorização dos recur-
sos hídricos, bem como propor, desenvolver e acompanhar a execução 
da política nacional dos recursos hídricos, de forma a assegurar a sua 
gestão sustentável, bem como garantir a efetiva aplicação da Lei da 
Água e demais legislação complementar, de acordo com o estipulado 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, que aprovou 
a Lei Orgânica da APA, I. P.

Em cumprimento da Diretiva -Quadro da Água, Diretiva n.º 2000/60/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, transposta para 
a ordem jurídica nacional pela Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de 
dezembro, alterada pelos Decretos -Lei n.os 245/2009, de 22 de setembro 
e 130/2012, de 22 de junho), e pelo Decreto -Lei n.º 77/2006, de 30 de 
março, é fundamental definir e implementar programas de monitorização 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 476/2015
Para o desenvolvimento normal da atividade de prestação de cuidados 

de saúde ao cidadão, o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 
necessita proceder à aquisição de reagentes para realização de testes de 
Biologia Molecular com colocação de equipamentos no laboratório do 
serviço de Patologia Clínica.

Considerando as economias de escala resultantes de um contrato 
de média duração, e que tal contrato de aquisição de reagentes para 
realização de testes de Biologia Molecular para o Centro Hospitalar de 
Lisboa Ocidental, E. P. E., dá origem a encargos orçamentais em mais 
de um ano económico torna -se necessário a autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., auto-
rizado a assumir um encargo plurianual até ao montante máximo de 
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€ 1.784.145,90 (um milhão, setecentos e oitenta e quatro mil, cento e 
quarenta e cinco euros e noventa cêntimos), ao qual acresce o IVA à 
taxa legal em vigor, relativo ao contrato de aquisição de reagentes para 
realização de testes de Biologia Molecular com colocação de equipa-
mentos no laboratório do serviço de Patologia Clínica.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 297.357,64 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2016 — € 594.715,30 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — € 594.715,30 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — € 297.357,66 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.
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 Portaria n.º 477/2015
Para o desenvolvimento normal da atividade de prestação de cuidados 

de saúde ao cidadão, o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 
necessita proceder à aquisição de reagentes para microbiologia, com 
colocação e manutenção de equipamentos automáticos no laboratório 
de Microbiologia do serviço de Patologia Clínica.

Considerando as economias de escala resultantes de um contrato de 
média duração, e que tal contrato de prestação de serviços para o Centro 
Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., dá origem a encargos orçamen-
tais em mais de um ano económico torna -se necessário a autorização 
para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., auto-
rizado a assumir um encargo plurianual até ao montante máximo de 
€ 1.155.888,84 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
oitenta e oito euros e oitenta e quatro cêntimos), ao qual acresce o IVA à 
taxa legal em vigor, relativo ao contrato de aquisição de reagentes para 
microbiologia, com colocação e manutenção de equipamentos automá-
ticos no laboratório de Microbiologia do serviço de Patologia Clínica.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 192.648,13 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2016 — € 385.296,28 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — € 385.296,28 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — € 192.648,15 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.
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n.º 1 do artigo 7.º, no n.º 1 do artigo 8.º e no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2010, de 30 de novembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 118/2012, de 15 de junho, e no uso das compe-
tências delegadas pelo disposto na alínea f) do n.º 3.2. do Despacho 
n.º 10774 -B/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, 
de 20 de agosto, do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 
foi renovada, pelo período de três anos e sob proposta do Secretário de 
Estado da Cultura, a comissão de serviço do Dr. João Pignatelli Figueira 
de Freitas no cargo de adido técnico principal, na área Cultural, na 
Embaixada de Portugal em Brasília, Brasil.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2015.

11 de junho de 2015. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Francisco Vaz Patto.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 6816/2015
1 — Por despacho do Secretário de Estado das Comunidades Portu-

guesas, nos termos conjugados do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 118/2012, de 15 de junho, na alínea c) do n.º 3 e na 
alínea h) do n.º 4 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º, na alínea c) do 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6817/2015
Considerando que a Marinha Portuguesa, em obediência ao disposto 

no Sistema de Forças Nacional, cumpre atualmente a sua missão de 
vigilância marítima nos espaços marítimos sob jurisdição nacional, 
em matérias de interesse nacional e internacional, operando os navios-
-patrulha oceânicos (NPO) da classe «Viana do Castelo» e as Corvetas 
da classe «João Coutinho» e da classe «Baptista de Andrade», respeti-
vamente com 44 e 40 anos de intenso uso operacional;

Considerando que a inevitável degradação das condições opera-
cionais e logísticas destes determinam a promoção do seu abate num 
período de curto e médio prazo, e que, neste contexto, se mostra 
imperioso começar em tempo útil e o mais depressa possível o proce-
dimento da sua substituição, de modo a não criar condições de grave 
perigo em matéria de segurança da navegação (envolvendo o próprio 
meio naval), e em matéria de segurança das pessoas (envolvendo as 
tripulações) que os operam, e de modo a não afetar a capacidade de 
patrulhamento e fiscalização dos espaços marítimos sob soberania e 
jurisdição do Estado Português;

Considerando que para garantir a colocação em operação daqueles 
novos meios navais no menor tempo possível, o recurso a um proce-
dimento adjudicatório concorrencial com abrangência internacional 
importaria que o prazo de substituição em causa ocorresse para além 
do horizonte temporal requerido e aconselhável para a substituição em 
causa;

Considerando que para satisfazer tais desideratos, o Estado Portu-
guês necessita, para permitir o abate controlado e faseado daqueles 
meios navais, de adquirir pelo menos mais dois (2) NPO, que na 
máxima exten são possível, se devam caracterizar por uma plena 
interoperabilidade e comunalidade de sistemas e soluções técni-
cas em absoluta uniformidade com os navios da classe «Viana do 
Castelo» já pertencentes ao Estado Português e em operação pela 
Marinha Portuguesa;

Considerando que os dois NPO já adquiridos pelo Estado Português 
e atualmente em operação pela Marinha Portuguesa foram construídos 
pela sociedade Estaleiros Navais de Viana do Castelo, S. A., entidade 
selecionada pelo Estado Português por ser um estaleiro com um relevante 
e reconhecido know -how na construção naval e dispor de adequada 
capacidade de resposta em termos de projeto e de construção deste tipo 
de navios, e que a sociedade comercial West Sea, S. A. se capacitou, 
através de concursos abertos, transparentes e competitivos, com os ativos 
técnicos, tecnológicos, logísticos e humanos que estiveram envolvidos 
na construção dos dois primeiros NPO «Viana do Castelo», passando a 
usar e aplicar as especiais aptidões e competências técnicas de que são 
titulares os operários e restantes profissionais integrados na sua estrutura 
fabril, advindos dos ENVC, constituindo -se deste modo, como a única 
entidade a dispor das especiais aptidões técnicas e estruturalmente im-
postas pelas especificidades da construção naval deste tipo de unidades 
para as construir em tempo útil;

Considerando que a sociedade comercial EDISOFT, S. A. assumiu 
nas construções anteriores um desempenho similar aos ENVC de ade-
quada capacidade de resposta em termos de fabrico e fornecimentos 
dos equipamentos já instalados e a instalar neste tipo de navios, sendo 
em concomitância, deste modo, a titular de especiais aptidões técnicas 
e a detentora de direitos exclusivos sobre relevantes equipamentos e 
tecnologias ligadas aos sistemas de comando, controlo destes navios, 
para os equipar em tempo útil;


